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CÂMARA DOS DEP UTADOS 

PROJETO 

N.o 585-A - 1951 

Considera de utilidade Jlública o Instituto Brasileiro de Geopolítica, 
com sede nesta Capital; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça que t'pina pela sua constitucionalidade e favorável 
da Comissão de Educação e Cultura 

PROJETO N.o 585-1951 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' considerado de utili­

dade pública o Instituto Brasileiro de 
Geopolítica, com sede nesta capital. 

Art. 2.° Revogam-se as dispOSições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1951. - Augusto Metra. 

Justificação 

Durante muito tempo o estudo da 
geografia se sentia sãtisfeito com as 
p.esquisas ref~rentes às questões fí­
SICas ou estrItamente políticas Ti­
nha esta: por objeto principal, verifi­
car a SItuação e limites dos vários 
paises e o exame de condições de 
~ul~ura e progresso de cada povo. Nos 
ultImos tempos, com a sêde imperia­
lista que se vem desenvolvendo en­
tre certas nações, um novo 'tspecto 
se vem avolumando na apreciação da 
eficiência de cada povo em face dos 
outros povos. Ernest Short nos diz: 
"I?an.tes a geografia tinha por objeto 
prmcIpal enumerar e descrever as 
f~onteiras. naci~nais, os principais 
TIOS, as CIdades Importantes, os prin­
cipais artigos de importação e expor­
tação. A guerra mundial mudou tudo 
isto" . A paz periclitante que sucedeu 
à.s duas guerras mundiais, exacerbou 

o mundo com novos pontos de vista, 
que melhor venham satisfazer as ne­
cessidades e pretensões de nações en­
tregues a desenfreado imperialismo. 
No ensinamento de Gotman, a geo­
grafia exerce, em política, uma in­
fluência considerável, estudando es­
pecialmente a organização do espaço 
terrestre e a política imprime novas 
fermas e novas finalidades. A loca­
lização de recursos e os pontos de 
apoir. à ação de larga envergadura, 
fazem desoertar sentimentos. atitu­
des e apeÚtes novos. Na vida inter­
nacional, o conhecimento da geogra-

- fia condiciona todos os êxitos. Os 
grandes desígnios políticos, querem 
ter à ,-lão cartas geográficas capazes 
de inspirar seduções novas e novas 
bases de segurança e vitória. Dai a 
geopolítica. como se denominou o 
novo esfôrço dos entendidos nesses 
estudos nOVOb, solicitados de tôda 
parte. Vauban, Montesquieu e Turgot 
já faziam sentir a influência das si­
tuaçõe~ geográficas sôbre os destinos 
dos povos. Os estudos de Humboldt, 
de Lizt Ritter, de Mahan, de Gui­
lherme Von Bulow. de Homer Lea, 
de Ratzel, de Kellen, de Mackinder, 
de Maull, de Haushopt.b.er entre ou-
tros. criaram afinal um corpo de dou­
trina. Sua significacão se impôs no 
campo dos estudos. Essa doutrina 
vem pondo em dúvida a firmeza da 
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situação dos vários povOs mais fracos 
ou desprevenidos. Para Curzon os li­
mites, dos países não passam de ex­
pe$ilentes políticos eventuais. A In­
glaterra, . sile$c.!2:>amente, de muito 
compr,eendeu ISSO e foi criando pou­
sos diversos em situações estratégi­
cas, que favorecem e fortalecem o 
seu poder.io: G~braltar, Suez, Singa­
pura, AfrIca do Sul, Nova Zelândia e 
~al~inas são assentos de seu vasto 
Imneno Sem a resistência do' es­
tados Unidos, o canal de pa'llama 
estaria na órbita de suas pretensõe~ 
A me:;ma Idéia Inspirou Monro€' ~om 
o seu celebrado principio, a pretextt) 
de defesa continental. No 1:7cT de 
Shrausz Hupé. em relação dOS Esta 
dos Unidos, a Irlanda, TripolI Dakar. 
Bataam, Malmerim e Lashio se 
translnrmam nos estribos de sell des­
tmo Para êle a guerra nos tem re­
velado uma consciência das realida­
des geormi.ficas. Paul Morand fa1a 
no advento de continentes maciços. 
Na Alemanha essas doutrinas ti\'eram 
a ma;, -lita repercussão e mais dila­
tado desenvolvimento. A geopolítica 
tornou-se a base de seus destinos no 
mundo. 

Semel.hante lT'..atéria, da mais grave 
e atualIzada importância, não podia 
escap:olf ao espírito vigilante e ar­
guto de notáveis brasileiros. Foi isso 
que os levou a fundarem o Instituto 
Brasileiro de Geopolítica com sede 
nt::sta capital que já vai' dando pro­
mlssore sresultados, consultando e vi­
giando os mais graves interesses na­
cionais. 

Nem podia ser de outra forma 
territorial e suas tradições de civism~ 
e cultura democrática, não pode dei­
xar de acautelar-se e, influir podero­
samente e decisivamente nos destinos 
quando o Brasil pela sua extensão 
atuais e futuros do mundo. Isso é 
tanto mais de compreender, quando 
a pretexto de uma asoiração mi.-tica 
de dominação universal, advogada 
desde Ratzel por Emery Reves Lu­
cien Morice, Wells e outros,' são 
ameaçadas 93 nações na base ~unda­
mental de sua própria personalidade 
e soberania. A geopOlítica é a ciên­
cia das relações políticas de âmbito 
mundial. E' a arte de gUiar a cons­
ciência geográfica do Estado no di­
zer autorizado de celebrado 'autor. 

Nest:ts rápidas linhas, o projeto en­
contra por sua finalidade científica e 
patriótica, a mais segura justifica­
ção 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1951. - Augusto Meira. 

PARECER DA COMISSAO DE CON~- • 
TlTUIÇAO E JUSTIÇA , ... v 
Projeto ::RE5,,~~ de 1951 Ó K \ 

O Dep~tado Augusto Meira propM fi 
no presente Projeto que seja co~~ I;f-­
derado de utilidade pública o Insti-
tuto Brasileiro de Geopolítica com 
sede nesta Capital. ' 

A respectiva .imtificação bem de-
mo~stra a, procedêncla do pedido, que 
esta de acordo com as normas consti­
tucionais. 

Pela aprovacão é o nosso parpner. 
Sala da Comissão, em 13 de agôsto 

de 1951. - Benedito Valadares Pre­
sidente. - Luiz Garcia, Relator 
Dolor de Andmde. - Paulo Fleury. 
- Jales Machado. - Godoy Ilha. -
Dantas Junior. - Afonso Arinos. -
Antonio Balbino. - Pereira Diniz. -
Brigido Tinoco. - Pereira da Silva. 
- Dermeval Lobão. - Ulisses r:u.i· 
marães. - Daniel df CarvaUw. com 
restricões. - Vieira Lins. - Osvaldo 
FO'P,-seca. - Marrey Junior. 

PARECER DA COMISSAO DE(fU- ./ 
CAÇA0 E CULTURA V 

Projeto n.O 585, de 195 / 

Relator: Deputado Antônio R c "'I 
RELATÓRIO E PARECER 

O nobre Deputado Augusto f 
alvitra no Projeto n.O 585, d 1951, 
qD:e seja declarado de utilidade pú-
blIca o Instituto Brasileiro de Geo­
política, com sede na Capital da Re­
pública. 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça opinou pela constitucionali­
dade do projeto, salientando no pa­
recer de fls. que "a justificação bem 
demonst.ra a procedência do pedido, 
que esta de acôrdo com as normas 
constitucionais" . 

Ao examinarmos êste projeto, opi­
namos, inicialmente, pela audiência 
do Ministério da Educação e Saúde, 
de vez que estava a proposição desa-
companhada dos documentos que a 
lei ordinária n.o 91, de 28 de agôsto 
de 1935, estabeleceu como condição 
indispensável para aquiSição do ti-
tulo honorifico de utilidade pública. 

Volta novamente o projeto com a 
informação que se vê a fls. pela qual 
se manifesta o Ministério nestes têr­
mos - "o Ministério da Educação e 
Saúde não dispõe de elementos para 
se manifestar ,ôbre a ~ntida<1e" 

Entretanto. o nobre autor c'o pro­
it't" encaminhava a esta nauta Co­
miss!lo a certidão, que se acha unic'a 

" 
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a êste processo, e que prova o regis­
tro do estatuto do "Instituto Brast­
leiro de Geopolítica", no Registro Ci­
vil das Pessoas jurídicas, nesta Ca­
pital, ato que o investe das cararte­
risticas da pessoa jurídica, segundo o 
Código Civil Brasileiro. 

Isto põsto, e atendendo às finali­
dades do Instituto Brasileiro de Geo­
política, explanadas, com brilho e 
erudição, na justificação, que acom-

panha o projeto, opinamos pela SUL 
aprovaçãQ..... 

E' o nosso parecer. 
Sala Carlos Peixoto Filho, 19 de ju­

nho de 1952. - Eurico de Aguiar 
Salles, Presidente. - Antonio Pei­
xoto, Relator. - Mario Palmério. 
Coelho de Souza. - Nestor Jost. 
Jorge Lacerda. - Adahil Barreto. 
Carlos Valadares. - Lauro Cruz. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BraSIl - 1952 
-, 
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CÂMARA DOS DE~UTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 585-B-1951 

Redação Final do projeto nQ 585-A, de 1951, , 
que declara de utilidade publica o Instituto Brasileiro de , 
Geopolitica, com sede no Distrito Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. 
, , 
E considerado de utilidade publ1 

, 
ca o Instituto Brasileiro de Geopolitica, com sede no Distri 

to Federal. 

Art. 2Q. 
... 

Revogam-se as disposiçoes em con 
, 

trario. 

Sala "Alcindo Guanabara", de julho de 

1952. 

Presidente 

ICM. 
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CÂMARA DOS DEPUTI"\I.I'I.J\JI 

PROJETO 

de utilidade publica o Instituto Brasileiro 

Geopol1tica, com séde nesta capital; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça que opina pela sua oons-
, 

titucionalidade e favoravel da Com1ss~o de B~ Cul -

tura. 

.--
PROJETO NQ 58;5':.;..f9~ . Q.UE SE REFEREM OS PARECERES 

• -<' 

A IMPR.1\1IR 

'- ' 

) 

o CONG 

Art. lQ - É considerado de utilidade pública o Instituto 
Brasileiro de Geopolítica, com sede nesta capital. 

- , Art. 2Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario • 
• 

Sala das Sessões, em b de junho de 1951. 
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Dqrante ito temp~ o '''tudo da g~ografia se sentia satis-
"" ... , ... " . 

fe~to com as pesquisas reter nts as que .tões físicas ou estrit en-
... ft. ' 

te políticas. Tinha esta por objeto p:r~c·tpal, verificar a' si t ção 

....... 

, -e limites dos, varios paises e o exame 4e condiçoes de cultura e pro-
, ~ A 

gresso de ~ada povo. Nos uI timos te s, com a sede imperialista qJ.e 

" . , 

,. ~: ~em i~,~.~env~lvendo ,'entre cer;~s nações, um nôvo asp~to se vem avo~ I ~ ,.' 
l-umande"na a-pr ' iàçao da ef'1clél'Í1:)!a "de ea,da po o em r .. d ," ('J , . >v . 

povos. Ernest Short nos diz: "D,ntes a geografia tinha por objeto 
principal enumerar e descrever as fronteiras nacionais, os prine1 -
pais ~ios, as cidades importantes, os principais artigos de import~ - .. çao e exportaças. A guerra mundial mudou tudo istot1~ A paz periel 

" tante que sU~,edeu as duas guerras mundiais, exacerbou. o mun o 1\SÍ 
. 

vos pent@s d vista, qus"; melhor venham satisf ~er a.s neeess1dade e 
pretensõe .' naçõe ~ntregues a desenfreada ' o e':l!!~'''-
namento de Gotman" a geografia exerce, ' e~ p~ , uma irÍ:i'~~~''''''c~a-' dl{t· .... ~:tll 

, -consideravel, estudando especialmente a organizaçao do espaço terreA 
tre e a polltica ' imprime novas formas e novas finalidades. A loca-
NA' .. lizaçao de recursos e os pontos de apoio a açao de larga envergadura, 

fazem despertar sentimentos, atitudes e apetites novos. Na vida !n-
A 

ternacional, o conheciment o da geografia, condiciona t0dos os exito • 

-L......::-________ ~ _____ ~_ ....... ..L_... __ ~ _ _ ______ ~~--. ---~ 
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Os grandes deslgnios polÍticos, querem ter à mão cartas geográficas 
capazes de inspirar seduções novas e novas bases de segurança e vi­
tória. Daí a geopolltica, como se denominou o novo esfôrço dos en-

A 

tendidos nesses estudos novos, solicitados de toda parte. Vauban, 
Montesquieu e Turgot já faziam sentir a influência das situações geQ 
~ficas sôbre os destinos dos povos. Os estudos de Humboltir, de 
~{ist Ritter, de Mahan, de Guilherme Von Bulow, de Remer Lea , de 

Ratzel, de Kellen, de Mackinder, de Maull, de Haushopther entre o~ 
... 

tros, criaram afinal um corpo de doutrina. Sua significaçao se im-, 
poz no campo dos estudos. Essa doutrina vem pondo em duvida a fir-

... , 
meza da situaçao dos varios povos mais fracos ou desprevenidos. Pa-
ra Curzon os limites dos paises não passam de expedientes políticos 
eventuais. A Inglaterra, silenciosamGnte, de muito compreendeu is-... , 
so e foi criando pousos diversos em situaçoes estrategicas, que fa-
vorecem e fortalecem o seu poderio: Gibraltar, Suez, Singapura, Á -

A ... 

frica do Sul, Nova Zelandia e Malvinas sao assentos , de seu vasto ~ 
, A , 

perio. Sem a resistencia dos Estados Unidos, o canal de Panama es-, ... 
taria na orbita de suas pretensoes. A mesma ideia inspirou Monroe 
co~ o seu celebrado princlpio, a pretexto de defesa continental. No 
dizer 

, ... 

de Shrausz Hupe, em relaçao aos Estados Unidos, a Irlanda,Tr! 
, 

poli, Dakar, Bataam, 
bos de seu destino. 
A 

encia das realidades 
continentes maciços. 

... 
ta repercussao e mais 

,Malmerin e Lashio , se transformam nos estri -
A 

Para ele a guerra nos tem revelado uma consci-
, . 

geograflcas. Paul Morand fala no advento de 
Na Ale~anha essas doutrinas tiveram a mais al­
dilatado desenvolvimento. A geopolÍtica tor-

nou-se a base de seus destinos no mundo. 

. ... 
cla, nao 

Semelhante mat~ria, da mais grave e atualizada importân -
podia escapar ao esplrito vigilante e arguto de notáveis 

brasileiros. Foi isso que os levou a fundarem o Instituto Brasilei -
ro de GeoPolltica, com sede nesta capital que já vai dando promissQ 

A 

res resultados, consultando e vigiando os mais graves interesses n.s 
cionais. 

Nem podia ser de outra forma, quando o Brasil pela sua ex -
tensão territorial €' suas tradições de civismo e cultura democráti-

... 
ca, nao pode deixar de acautelar-se e influir poderosamente e deci-, 
sivamente nos destinos atuais e futuros do mundo. Isso e tanto mais 
de com9peender, quando a pretexto de uma aspiração mlstica de domi-

... 
naçao universal, advogada desde Eatzel por Emery Reves, Lucien Mor! - ... ce, Wells e outros, sao ameaçadas as naçoes na base fundamental de 

J 

1 
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sua própria personalidade e soberania. 
relações políticas, de âmbito mundial. 

A geopolítica' é a ciên~ia das 
É a arte de guiar a consciên-, 

cia geografica do Estado , no dizer autorizado de celebrado autor. 
, 

Nestas rapidas linhas, o 
deScientÍfica e patriótica, a mais 

projeto encontra por 
... segura justificaçao. 

sua finalida-

Sala das Sessões, em ~ de junho de 195r..:) 
-_ .... _- ... -

-----------

• 

lp. 
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PROJETO NQ 585. DE 1951. 

O Deputado Augusto Meira propÕe no presente Projeto que seja 

considerado de utilidade pública o Instituto Brasileiro de GeopolÍtica 
, 

com sede nesta Capital. 

N A 
A respectiva justiticaçao bem demonstra a procedencia do pe-

, A 
dido, que esta de acordo com as normas constitucionais_ 

o 
N , '-_ Pela aprovaç ao e/uusso parecer-

--1J-8-~A 
Sala da Comissão, -1/1 de j"1 ào"c1e l<;l~- !­,. v-f'/ ~ I-.<"('~cl_-t.· ..;.. r) 

~ ",,-- . r 

/lsp. ~~~ ~ It' ~ 

----- -~-

~ 

.-­~-
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riO mo NQ 585;951 

Relator : Dep. Antonio Peixoto 

, 

RELAT6RIO 

o nobre deputado Augusto Meira alvitra no projeto nQ 585, de 

1951, que seja declarado de utilidade pÚblica o Instituto Brasileiro de GeQ 

política, com sede na Capital da Rep~blica. 

A douta comissão de Constituição e justiça opinou pela constituciQ 

nalidade do projeto, salientando no parecer de fls. que" a justificação bem 

demonstra a proced~ncia do pedido, que está de ac~rdo com as normas constitu-

cionais" • 

Ao examinarmos ~ste projeto, opinamos, inicialmente, pela audi~ncia 
.~. .., A ._ 

do Minister10 da Educaçao e Saúde, de vez que estava a propos1çao desacompa-

nhada dos documentos que a lei ordinária nQ 91, - de 28 de ag~ato de 1935 , 

estabeleceu como condição indispensável para aquisição do título honorífico 

de utilidade pÚblica. 
... ,. 

Volta novamente o projeto com a informaçao que se ve a fls. pela 

qual se manifesta o }linistério n~stes t~rmos - " o Ministério da Educação e 

SaMe não dispõe de el.ementos para se manifestar s~bre a entidade". 

Entretanto, o nobre autor do projeto encaminhava a esta douta Co -

"" • .., A missao a cert1dao, que se acha unida a este processo, e que prova o registro 

do estatuto do "Instituto Brasileiro de Geopolítica", no Registro Civil das 

Pessoas jurídicas, nesta Capital, ato que o investe das características da 

pessoa jurídica, segundo o CÓdigo Civil Brasileiro. 
A , 

Isto posto, e atendendo as finalidades do Instituto Brasileiro de 

Geopolítica, explanadas, 
. ... ... 

com brilho e erud1çao, na justificaçao, que acom -
... 

panha o projeto, opinamos pela sua aprovaçao . 

t o nosso parecer. 

Peixoto Filho, ..-l '1 de junho de 1952 • 

CAMARA G~S DEPUTADOS (;~ Diretoria do Serviço Legislativo 

1-6 JUN. 1952 
SECÃO DE 

MECANCGRJ-.FIA 

dar. 

Presidente 

Relator 
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Projéto nº 585,de 1951 

Relatorio e Parecer. 

o nobre deputado Augusto~leira alvitra no ?roj eto nº 585, 

51,de sua aútoria,que seja considerado de utilidade publica o Insti­

tuto Brasileiro de Geopolitica,com séde na ca pital da Republica. 

A justificação erudita, que o acompanha,não deixa sombra de 
I 

duvida quanto a necessidade de decidido alJoio dos poderes pub Licos ao 

desenvolvimento da Geopolitica,que o ilustre autor do projéto aponta 

como "relaçoes, digo: cieDcia das relaçoes poli ti CélS, de amb i to 1\!!neitoq 

mundial,ou ârte de guiar a conscie.;rícia geografica do Estado". 

~ntrstanto,não consta do ')r ocesso elemento basico para a-

preciaçaõ da existencia legal do Instituto,do seu funcionaraento,da 

sua organização e de sua finalidade.Não recusamos veracidade ás in­

fOr'11açoes de de ~utG 6.0, nos mesmos termos em que 0raz o codigo do .::ro­

cesso civil a certos postulantes, cujas àeclaraçoes são cridas até pro-I 

va em contrario.Todavia,para que esta douta Comissão pos;a se desin-

cumbir de suas atribui çoes, com menor possibi lidade de erro, o ~'ünamos 

no sentldo de se pedir ao Ministerio da Educaçaõ os elementos que a-

li,por ventura existirem atlnentes ao Instituto Brasileiro de GeopOli 

tica,manifestando-se,outrossim,sobre a (;oLiveniencia da medida pleite-

ada no processo que ora relatamos. 

i o nosso parecer. 

( 

da comiSsã~to de 1951 

\c,.eL:JA11' (~A2 
Sala 

• 

(Antônio ')eixoto) 
10 

a. 
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Projeto de lei n. 585, 
de 1951. 

~ 

- Considera de utilidade publi -
ca o Instituto Brasileiro de 
Geopolltica, com séde nesta 

Capital. 

Exmo. Sr. Deputado Eurico de Aguiar Salles 
#OI N 

D. Presidente da Comissao de Educaçao e Cultura da 
A 

Camara dos Deputados 

Devolvo a V. Exa. o incluso processo, refe-
~ 

rente ao projeto de lei que considera de utilidade publica o 
~ # 

Instituto Brasileiro de Geopolitica, informando que o Minist~ 
N , N #ti 

rio de Educaçao e Saude nao dispoe de elementos para se mani-
A 

festar sobre a entidade. 

GCM/nor. 

Atenciosamente, 

ilherme edo d ag,ca..vu 
# ~ N 

As~essor Tec{lico do Ministerio d Educaçao e 
Saude junto a Cowissao de Educa ao e Cultura 

da Camara dos Deputados 
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ê u , José ,Afves Linhares, OfiCiai dp 
Re&àstro Civil das Pessôas Juridi­

, nesta cidade do Rio de Janeiro. 
I Federal da Repú lic cdo 

• 

Unidos\ do 8r sil 
., 

e 

dO o, 00 a 
cI..t a 61'10 clsle on 

to • oitenta o to o 8 1"0 4 kt o" . "O BftASl 

LIDO DE JW'ICA~. feito a ~ q JlSaeat do enho!' tOl' 1 -
Dantas, b ... l1~tro o • . ata Oap 
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do m11 nov nto e c1Do te. ............ e me,::ma data a ont 

40 lob o n 1'0 46 ordam ''1"88 a1\ qa tltOC t e v te, dO fI' 
• 

Co 1. n'O -A· D .r.o O •• tatuto da r t I'tAa le. J 14~ 

1) , lo Ot - .... 
O@"UIlJIIIV.,;vllt • O • 

• t Q&J~órlo • extnaplal' 40 e _ DiI1rl0 
~. 

t 1 e o tro d a ido Itatnto, do q 

• nda40 e a D tOl' at 1 da " noiona-t. Fs oa 

.... ..., ..... 1.0 e ent~é~W 08 4aaa1a doe tltos o .eu r P" ntante Ü -
Ol'doc o De o Lei nane~o q at1'O mU oltooeD-

to e olncoenta e ., • d n e 4 nov .0 mU QO'V'ea.~t o 

t ata e ,,"e, c J.nado om o art 19o ueaoito alvU 

r A"U. b • E ,OI' ser " rdade e para Co • 0111. co 1~. P&! 
tlb r \'0 o ... ia n.' e !4ad 4 a a Dr ltaent 

a 
L 

J 1lto G pital ,~.taJ4 _""''''8 
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~ de outubro de 1952 

, 
~xcelentissimo Senhor Deputado .uy AlEe ida 

, h 

Primeiro Secret:l r :L o da Camara dos Deputados AR.' [, S k-f 
iJ (ehti~ rl n f - . , , . "fi". t-

II 

,..: JilN 2 ; 1 . • - . 
rü""v,-v 

N.o 'àl~A~Jo\ I - - -{I . . ~:td 

-

,., 
Tenho a honra de c cn:mnicar a Vossa Excelencia , 

h 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos De -
N 

pu tados , que o Senado ?ederal , em sessao de 7 do corrente de~ 

xou de aprovar o projeto de lei dessa Câr'1ara , cujo autó..;rafo 
, 

junto restituo , que declara de ut~lidade publica o Institu -

• 
, , 

to Brasileiro de Geopolitica , com sede no Distrito Federal • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

~xcelência os protestos de minha dist:nta con3ideração . 

r 

/ 

rtP 
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Declara de utilidade pública o Instituto 
Brasileiro de Geopolítica, com sede no 
Distrito Federal. 

o C o n g r e s s o N a c i o na 1 decreta: 

Art. 19 E r considerado de utilidade pública o Instituto 

Brasileiro de Geopolítica, com sede no Distrito Federal. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

câmara dos Deputados, em d.. J de julho de 1 952. 

, 
J VIAM 



INTEIRADA, AO AR UIVO 
m2 .2. I .s 5L 

_____ .c-=--

:J91 / f de =10 de 1955 

~celentissimo ~enhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro ~ecretário da Câmara dos Deputados \
~M'~R I ' 

Dir.tDfi ~ c' 

3 1953 .... ' JuN 

PROh)~OLú -

H.O ...... '01275 "' , 

Tenho a honra de encarllnhar a Vossa ~x ce~ência, para 

os devidos fins, um autógrafo do decreto legislativo, nesta data 

, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, que mantem a 

decisão por que o Tribunal de Contas denegou registro ao têrmo do 

~ A N acordo celebrado, a 19 de outubro de 1950, entre o Governo da Uniao 

e o ~stado do Paraná, para instalação de uma ~scola de Iniciação A­

gricola, na Municipio de Irati. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa ~xce _ 

lência os protestos de minha distinta conSideração. 

- , 
Sec re tario 

JON/ 
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Faço saber que o CONGRE~SO NACIONAL decreta, nos 

têrmos do art. 77, § 12, da Constituição Federal, e eu pramulg o 

o seguinte 

DECRETO LEGI LATIVO 

N Q 34, DE 1953 

, -Art. 12 - ~ mantida a dec1sao por que o Tribunal de 

-Contas, em sessao realizada a 29 de dezembro de 1950, denegou regis -
"" ,. tro ao termo do acordo celebrado em 19 de outubro desse ano, entre 

,. N , _ 

o Governo da Uniao e o Estado do Parana, para instalaçac de uma Es-

cola de Iniciação Agrícola, no Município de Irati. 
, 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de aua 

- -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SEN DO FED de 1953 
" 

JONI 
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